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unicípio de Catanduvas 
Estado do Paraná CIIIPJ nO 76.208.842/0001 -03 

Gestão 2009/2012 

DECRETO N° 63/2012 

SUMULA: Nomeia servidores publicos em estágio probatório. 

o Prefeito do Município de Catanduvas, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Edital de Convocação nO 006/2012, e 

edital de concurso n° 01/2011, 
RESOLVE 

Art. 1 ° - Nomear os servidores públicos municipais em estágio probatório: 

[N.O INSC. I NOME CARGO I CLAS I Admissão I 

258788 
259187 
260672 
259401 
260858 
260464 
260994 

Gisele Cristina Teixeira Agente ComuIÚtário de Saúde 1° 10/0512012 

Maria de Lourdes Loureiro Bordim Agente ComuIÚtário de Saúde 2° 10/05/2012 

Juliana Aparecida Canela Agente ComUIÚtário de Saúde 3° 10/05/2012 

Andre Augusto Del Re Bernardi Agente de Endemias 1° 10/05/2012 

Luciana Bonatlo Agente de Endemias 3° 10/05/2012 

Paula Cristina Pinto Professora 13° 08/05/2012 ' 

Roberta Zotti de Andrade TecIÚco em Enfermagem (Centro) 1° 08/05/2012 I 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Município de Catanduvas, em 10 de maio de 2012. 
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ALDOIR BERNART 
Prefeito 
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Prefeitura do Município de Maripá 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Lul~ de Camães, 437 - cep 85.955·000 - Fone/Fax: (44) 3687-1262 
e·milll: milrlpa@marlpa.pr.gúv.br www.maripa.pr.gov.br . 

CNPJ95.583.5711OO01-ü2 -----
REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO UCITATÓRIO N,· 045/2012 
REFERENTE: PREGA0 NA FORMA PRESENCIAL - SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS N," 019/2012 

OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza, visando a Manutenção 
dos Serviços das Secretarias Municipais. 

A vlsla do juizo que apura a conveniência do alo relativamente 
ao interesse público; e no exercício da competência discricionária, REVOGO o 
procedimento licítalório instaurado atfavés da Licitação modalidade Pregão 
Presencial no sistema Registro de Preço n.· 019/2012, nos termos do artigo 49 
da lei 8.666/93, em razão de não acudiram interessados na Licitação 
slJpramencionada resultando em Licitação Deselta por falIa de proposta. 

PlIblique-se, 

Em,10deMaiode2012. 

Prefeitura do Município de Maripá 
ESTADO DO PARANA 

Rua Luiz de Glmões. 437 - Cep 85.95HIQO " Fone/Fax: (44) 3fjB7"1~62 
.·moll: marlpa@m.,lpa.pr.gov.b, hQm."p'9e: wlm.",.,lpo.pr.gov,b' 

CNPJ 95.663.57\/OOOHI:' 

DECRETO N° 44 DE 10 DE MAIO DE 2012. 

SÚMULA: Dispõe sobre a abenura de Crédito Adicional Suplementar 
no Orçamento do Exerctcio de 2012, na importância de R$16.000,00 
(Dezosseis mil reais) e dá outras providências. 

A Prefeita do Munlcfpio de Maripá. Eslado do Paraná. no uso de suas 
atribuiçõC!s legais e devidamente autorizada pelo Art. 12 da lei Municipal n •. 888. de 
27 de dezembro de 2011 (lei Orçamentária 2012). 

DECRETA 

Art. I" Fica aberto um crédito adicionai suplementar junto ao 
Orçamento do Exerclclo de 2012, na importância de R$ 16.000,00 (Dezossels mil 
reais), destinados a alocar despesas não conslantas do Orçamento Geral do 
Munic1plo de'2012, de acordo com a seguinte classificação' 

02" Executivo Municipal 
007 - Socretaria do Educação Cultura o DMportos 

12.361.1350.2015" AÇÕES DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.39101107" Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurldica R$ 16.000,00 

TOTAL R$ 16.000,00 

Arl 2° Os recursos necessários para cobenura do crédito abelto no 
anigo 1°, de acordo com o Artigo 43 da lei Federal n.· 4.320, de 17 de março de 
1964. são os provenienles de Anulação Parcial das seguintes dotaç<ies 
orçamenlárlas: 

02" Exocutivo Municipal 
007 - Socretaria d .. Educação Cultura" Desportos 

12.361.1350.2015 - AÇÕES DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.30101107 - Malerial de Consumo R$ 16.000 nn 

Município de Catanduvas 
E,lodo do P.","~ CNPJ n'1G.2GU4WOOI-O! 
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DECRETO N' 6312012 

SUMULA: Nomoio 6""'id<Jros pIlblloos O," eM.lglo p,~tMo 

o Pror.fI<> do Mu"lolplo d. CalMo..," •• nO USo <lo, .bihy~ 101l'~ que Ih. 
,ilO eo"r.~d •• 1"'10 lei O'llanlca Municipal" do acordo OO/Il o Ed1tGl dê Con'""'"9llo n' OOOJ2012, e 
~I"I d. """""[$(I "'Oil2011, 

RESOLVE 

Ait 1'" NomeM os .. <VIdor .. pliblloo. mlIl1iorpafi em ",Iaglo prIlbolórlo' 

Art. 2' -E~la O."ota entra em vigor n. d.lo de ,u" P"~~C!lçlo. 

Gablnel. do P,olello, Muolç3plo d. c.r.mlu"",. Om 10 do m.lo d. 2012, 
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ALOOJR BERNART 
ProIoilo 
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Municipio de Capitão de Leõnidas Marques 
PORTARIA N." 080/2012 
DATA: 10·05·2012 

o Prefeito Municipal de Capilão leônidas Marques, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuiçóes legais e de acordo com os Artigos 107 a 110 da lei Municipal nO 1.784/2012 de 23 
de março de 2012, 

RESOLVE 

Ar!. I~ • Conce<ler à servidora Elizele Aparec1da de Paulo Borges de Morais, ocupante do 
cargo de Zeladora, licença Gestação, por 180 (cento e oitenta) dias, conforme Atestado 
MMico. com inido em 09·05·2012 e lêrmino em 04·11·2012. 

Art, r· Esta Portaria entra em vigor na dala de sua publicação .. 

Capitão leônidas Marques, 10 de maio de 2012. 

CI·1 0871 06·E12 

Claudiomiro Quadri 
Preleilo Municipal 

Edição nO 10.974 
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